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DA PREFEITURA

GERAL

GP - GABINETE  DO  PREFEITO

DECRETO

02. GABINETE DO PREFEITO
02.01. GABINETE DO PREFEITO
02.01.01- MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
02.01.01-04.122.0007.2.002 3.3.90.30.00 ............................................. Material de Consumo ...................................................................... 39.000,00

07. SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
07.01. SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
07.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
07.01.01-04.122.0007.2.022 3.3.90.39.00 ............................................. Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ................................ 3.000,00

08. SECRETARIA DOS NEGÓCIOS DA ADMINISTRAÇÃO
08.01. SECRETARIA DOS NEGÓCIOS DA ADMINISTRAÇÃO ........................................................................................................................................
08.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DOS NEGÓCIOS DA ADMINISTRAÇÃO
08.01.01-04.122.0007.2.023 4.4.90.52.00 ............................................. Equipamentos e Material Permanente ........................................... 13.300,00

09. SECRETARIA DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA
09.01. SECRETARIA DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA
09.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA
09.01.01-04.123.0008.2.024 4.4.90.52.00 ............................................. Equipamentos e Material Permanente ............................................. 8.300,00

10. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
10.01. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
10.01.01- EDUCAÇÃO INFANTIL
10.01.01-12.365.0041.2.025 3.3.90.39.00 ............................................. Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica .............................. 25.000,00

4.4.90.52.00 ............................................. Equipamentos e Material Permanente ......................................... 185.000,00
10.02. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
10.02.02- ENSINO FUNDAMENTAL
10.02.02-12.361.0042.2.029 3.3.90.30.00 ............................................. Material de Consumo ................................................................. 1.850.000,00

3.3.90.46.00 ............................................. Auxílio-alimentação ........................................................................ 239.600,00
4.4.90.52.00 ............................................. Equipamentos e Material Permanente ......................................... 600.000,00

10.03. FUNDO MUN.DES.ENS.FUND.E VALOR.MAGISTÉRIO
10.03.02- MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
10.03.02-12.361.0042.2.035 3.3.90.30.00 ............................................. Material de Consumo ................................................................. 1.600.000,00

4.4.90.52.00 ............................................. Equipamentos e Material Permanente ......................................... 320.000,00

15. SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
15.01. SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
15.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS
15.01.01-04.122.0056.2.058 3.3.90.30.00 ............................................. Material de Consumo ...................................................................... 12.000,00

Decreto nº 9.198, de 24 de junho de 2003

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências”.

CELSO ANTONIO GIGLIO,  Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas pela lei nº 3.745,  de 19 de dezembro de 2.002, artigo
4º, ítem I,

DECRETA:

Art. 1º  Fica   aberto    um   Crédito   Adicional    Suplementar   ao   Orçamento   vigente,   na    importância   de   R$ 5.674.000,00  (Cinco  Milhões, Seiscentos  e  Setenta
e  Quatro  Mil  Reais),  observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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16. SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
16.01. SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
16.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
16.01.01-24.131.0007.2.059 3.3.90.39.00 ............................................. Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ............................ 400.000,00

18. SECRETARIA DE HABITAÇÃO
18.01. SECRETARIA DE HABITAÇÃO
18.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE HABITAÇÃO
18.01.01-16.122.0057.2.065 3.3.90.30.00 ............................................. Material de Consumo ........................................................................ 3.500,00

3.3.90.39.00 ............................................. Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ................................ 3.500,00

19. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
19.01. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
19.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
19.01.01-18.122.0077.2.067 3.3.90.30.00 ............................................. Material de Consumo ...................................................................... 54.994,00

3.3.90.39.00 ............................................. Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica .............................. 13.890,00

20. SECRETARIA DE TRABALHO E EMPREGO
20.01. SECRETARIA DE TRABALHO E EMPREGO
20.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRABALHO E EMPREGO
20.01.01-11.334.0079.2.069 3.3.90.30.00 ............................................. Material de Consumo ...................................................................... 40.000,00

3.3.90.36.00 ............................................. Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física ................................................ 42.000,00
3.3.90.39.00 ............................................. Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica .............................. 20.916,00

22. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
22.01. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
22.01.01- CENTRALIZAÇÃO DE DESPESAS COMUNS
22.01.01-04.122.0007.2.071 3.3.90.36.00 ............................................. Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física .............................................. 200.000,00

TOTAL ...................................................................................         5.674.000,00

Art. 2º  O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos a que alude o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1.964, conforme segue:

02. GABINETE DO PREFEITO
02.01. GABINETE DO PREFEITO
02.01.10- TRANSFERÊNCIAS A FITO
02.01.10-04.122.0007.2.079 3.3.19.41.00 ............................................. Contribuições ................................................................................. 604.816,00

08. SECRETARIA DOS NEGÓCIOS DA ADMINISTRAÇÃO
08.01. SECRETARIA DOS NEGÓCIOS DA ADMINISTRAÇÃO
08.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DOS NEGÓCIOS DA ADMINISTRAÇÃO
08.01.01-04.122.0007.2.023 3.3.90.39.00 ............................................. Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica .............................. 13.300,00

10. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
10.01. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
10.01.01- EDUCAÇÃO INFANTIL
10.01.01-12.365.0041.2.025 3.3.90.30.00 ............................................. Material de Consumo ...................................................................... 10.000,00
10.01.04- OBRAS NA ÁREA DO ENSINO INFANTIL
10.01.04-12.365.0041.1.005 4.4.90.51.00 ............................................. Obras e Instalações ...................................................................... 200.000,00

10.02. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
10.02. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
10.02.01- SUPORTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO
10.02.01-12.361.0042.2.028 3.3.90.30.00 ............................................. Material de Consumo .................................................................... 100.000,00

3.3.90.36.00 ............................................. Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física ................................................ 20.000,00
4.4.90.52.00 ............................................. Equipamentos e Material Permanente ......................................... 200.000,00

10.02.02- ENSINO FUNDAMENTAL
10.02.02-12.361.0042.2.029 3.3.90.32.00 ............................................. Material de Distribuição Gratuita ................................................... 693.000,00

3.3.90.36.00 ............................................. Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física ................................................ 80.000,00
3.3.90.39.00 ............................................. Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ............................ 200.000,00

10.02.03- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
10.02.03-12.366.0042.2.030 3.3.90.36.00 ............................................. Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física ................................................ 10.000,00

3.3.90.39.00 ............................................. Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica .............................. 50.000,00
10.02.04- MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS DO ENSINO FUNDAMENTAL .........................................................................................................................
10.02.04-12.361.0042.2.031 3.3.90.36.00 ............................................. Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física ................................................ 50.000,00

3.3.90.39.00 ............................................. Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ......................... 1.047.000,00

10.03. FUNDO MUN.DES.ENS.FUND.E VALOR.MAGISTÉRIO
10.03.02- MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
10.03.02-12.361.0042.2.035 3.3.90.36.00 ............................................. Outros Serv.de Terc.-Pessoa Física .............................................. 100.000,00

3.3.90.39.00 ............................................. Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ............................ 220.000,00
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10.03.04- OBRAS NA ÁREA DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
10.03.04-12.361.0042.1.007 4.4.90.51.00 ............................................. Obras e Instalações ................................................................... 1.600.000,00

16. SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
16.01. SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
16.01.01- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
16.01.01-24.131.0007.2.059 3.3.90.39.00 ............................................. Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jur.-Educação ................................. 400.000,00

18. SECRETARIA DE HABITAÇÃO
18.01. SECRETARIA DE HABITAÇÃO
18.01.04- PROGRAMA HABITAR BRASIL - BID
18.01.04-16.451.0057.1.019 4.4.90.51.00 ............................................. Obras e Instalações .......................................................................... 7.000,00

19. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
19.01. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
19.01.03- OBRAS NA ÁREA DE MEIO AMBIENTE
19.01.03-18.122.0077.1.017 4.4.90.51.00 ............................................. Obras e Instalações ........................................................................ 68.884,00

TOTAL .......................................................................................... 5.674.000,00

Art. 3º  Fica  aberto   um   Crédito   Adicional    Suplementar   ao   Orçamento   vigente,    na     importância  de R$ 205.000,00 (Duzentos e Cinco Mil Reais), observando-
se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

02. GABINETE DO PREFEITO
02.01. GABINETE DO PREFEITO
02.01.07- CONS.MUNIC.DEF.DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
02.01.07-08.243.0081.2.008 3.3.90.39.00 ............................................. Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica .............................. 20.000,00

19. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
19.01. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

19.01.02- PRES.CONS.RECUP.DO MEIO AMBIENTE - OP. RODIZIO
19.01.02-18.122.0077.2.068 3.3.90.30.00 ............................................. Material de Consumo .................................................................... 130.000,00

3.3.90.39.00 ............................................. Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica .............................. 55.000,00
TOTAL ............................................................................................. 205.000,00

Art. 4º  O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos oriundos de saldos de exercícios anteriores.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 24 de junho de 2.003

CELSO ANTONIO GIGLIO
- Prefeito -

ATOS DO PREFEITO
AP – nº  043/03
PROCESSO  DE COMPRAS
Nº :  1023/03
INTERESSADO  :  SOT
ASSUNTO :         Aquisição de serviço
de confecção e instalação de escul-
tura
DESPACHO :   Autorizo e ratifico a
inexigibilidade de licitação, para o pre-
sente feito,conforme  parecer da SNJ,
observadas as formalidades legais.

Osasco, 27 de junho de 2003
______________

AP – nº  041/03
PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº :  28248/94
INTERESSADO  :  SNA
ASSUNTO :     Locação de imóvel.
DESPACHO :   Autorizo e ratifico a dis-
pensa de licitação, para o presente
feito, conforme  parecer da SNJ, ob-
servadas as formalidades legais.

Osasco, 08 de julho de 2003

CELSO GIGLIO
- Prefeito -

RESUMO DE PORTARIAS

CELSO ANTONIO GIGLIO, Prefeito do
Município de Osasco, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por

Lei,

EXONERAR

1.776 – ODETE LOPES SANTANA, do
cargo em comissão de Chefe de Cre-
che,  ref. 38-A, da Creche Irmã Maria
B. Constancio, lotada na Secretaria
de Educação, retroagindo seus efei-

tos a 11 de julho do ano em curso.

NOMEAR, nos termos do artigo 20, II,

da lei municipal nº 836, de 17 de abril
de 1969 e suas posteriores altera-
ções,

1.776 –SHIRLEY BONFANTE SANTI,
RG. 4.792.396, para exercer o cargo

em comissão de Chefe de Creche,
ref.38-A, junto a Creche Irmã Maria B.
Constancio, lotada na Secretaria de

Educação, retroagindo seus efeitos
a 11 de julho do ano em curso.

ANGELO ALBERTO FORNASARO
MELLI, Vice-Prefeito do Município de

Osasco em exercício, usando das
atribuições que lhe são conferidas
por Lei,

DESIGNAR

1.774 – ROBERTO DE FRANCISCO,
Diretor, ref. 46-A, do Departamento de
Planejamento e Acompanhamento

Orçamentário, para responder pelo
cargo de Secretário Municipal,  du-
rante o impedimento de ANGELO

ALBERTO FORNASARO MELLI,
retroagindo seus efeitos a 14 de ju-
lho do ano em curso.

R E S O L V E: -

1.775 - Constituir Comissão Especi-
al  para  analisar os pedidos de

reequilibrio contratual da Tomada de

Preços nº 012/02, Processo Adminis-
trativo nº 07.769/02 – Aquisição de
Carne Bovina, coxa com sobrecoxa de

Frango,   Salsichas e Ovos, conforme
abaixo descrita:

Pela Secretaria de Educação
Jorge Luiz Demarchi

Pela Secretaria dos Negócios da
Fazenda
Ricardo Liberatti Barbosa

Pelo Departamento Central de Lici-
tações e Compras
Rosimarie Duwe Santos

Esta Portaria entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

ANGELO ALBERTO
FORNASARO MELLI

    -  Vice-Prefeito em Exercício -
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SNJ - SECRETARIA
DOS NEGÓCIOS
JURÍDICOS

DCLC - DEPTO.
CENTRAL DE
LICITAÇÕES E
COMPRAS

AVISO DE ABERTURA
LOCAL: Avenida Lourenço Belloli , n.º
1.100 - Parque Industrial Mazzei -
OSASCO/SP- MODALIDADE: EDITAL
DE CONCORRÊNCIA N.º 013/03 - OB-
JETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSI-
CA DE ALIMENTOS - ENCERRAMEN-
TO E AMOSTRAS: DIA 15 de agosto
de 2003, às 09:00 horas - PASTA: À
disposição das empresas interessa-
das.  VALOR: R$_10,00.

Osasco, 14 de julho de 2003.

SEBASTIÃO GUEDES DE CAMARGO
- Diretor -

- Presidente -

Convênio: 005/2003
Processo: 29.495/2002
Convenentes: Prefeitura do Municí-

pio de Osasco e
APAE - Associação de
Pais e Amigos dos
Excepcionais de
Osasco

Assunto: Atendimento a
portadores de
deficiência

Vigência: 12 (doze) meses
a partir de
1º de janeiro de 2003

Valor: R$ 76.680,00
(setenta e seis mil,
seiscentos e oitenta
reais)

Assinatura: 02/07/2003

SECRETARIA
DE SAÚDE

Responsável Técnico: Fernanda Gon-
çalves Portella
Representante Legal: Cirlei Aparecida
Chiconato
CPF: 075.424.838.-03
Endereço: Via Panorâmica nº 100 –
Fazenda Paiva Ramos-Osasco
São Paulo – Cep 06263-220
Telefone: (011) 3687-4000

· Grupo Técnico de Vigilância Sanitária
Despacho da Coordenadora Técnica
A Coordenadora Técnica do GTVISA
Comunica:
Autorização de Funcionamento de
Empresa – Deferido:
Nome da Empresa: Leonardo Anto-
nio da Silva Me
CNPJ:02.900.286/000-97
Processo: nº 13267/2003
Atividade: Fabricar
Classe: Saneante Domissanitário
Responsável Técnico: Edson Acuio
Representante Legal: Leonardo An-
tonio da Silva
CPF: 064.222.838.81
Endereço: Rua Águia nº 32 – Vila
Ayrosa –Osasco
São Paulo- Cep 06280-130
 Telefone: (011) 3687-9275

· Processo Indeferido nº 005163/03
Interessado: Jorge Castilho Alonso -
Representações

· Auto de Imposição de Penalidade de
Advertência AIP-101 A nº 0225.Refe-
re-se ao processo nº 012612/03
Interessado: Cláudio Leite da Silva

· Auto de Infração AIF –101 A nº 0339
Refere-se ao processo nº 012234/03
Interessado: Maria Lucia de Souza
Silva/ Deverá Comparecer na Vigilân-
cia Sanitária no prazo de 10 (dez ) dia
corridos ao contar a data da publica-
ção Av. Bussocaba nº 100 sala 03.
Osasco

· Auto de Imposição de Penalidade de
Advertência AIP –101 A nº 0252. Refe-
re-se ao processo nº 008403/03
Interessado: Marli G. Pinto Belloti Me

· Auto de Imposição de Penalidade de
Advertência AIP- 101 A nº 0203. Refe-
re-se ao processo nº 008405/03

Interessado: Drogaria e Perfumaria Jô

· Auto de Imposição de Penalidade de

Advertência AIP- 101 A nº 0251. Refe-
re-se ao processo nº 011019/03
Interessado: Drogaria Saracura Ltda Me

· Auto de Infração AIF-101 A nº 0241.
Refere-se ao processo nº 011022/03

o interessado deverá comparecer na
Vigilância Sanitária no prazo de 10 (
dez) dias corridos ao contar a data da
publicação. Av Bussocaba nº 100 sala

03- Osasco
Interessado: Empório e Conveniênci-
as Estação Ltda Me
· Auto de Imposição de Penalidade
de Advertência AIP- 101 A nº 0221.
Refere-se ao processo nº010510/02
Interessado: Instituto Espírita  Reen-
carnação

· Auto de Imposição de Penalidade de
Advertência AIP –101 A nº 0220.
 Refere-se ao processo nº 010508/02
Interessado: Instituto Espírita  Reen-
carnação

· Auto de Imposição de Penalidade de
Advertência  AIP- 101 101 A nº 0222.
Refere-se ao processo nº 010509/02
Interessado: Instituto Espírita Reen-
carnação.

Osasco, 1º de julho de 2003
 ____________

Considerando a Lei 3.400/98 do Có-
digo Sanitário nº 12.342/78 torna pú-
blico:
· Processo Indeferido nº 030066/00
Interessado: Qualy Distribuidora de
Cestas de Alimentos Ltda

· Processo Deferido nº 047194/02 ane-
xo ao processo nº 004084/03 anexo
ao processo nº 023348/98, anexo ao
nº023351/98
Interessado: Cia Brasileira de Distri-
buição

· Processo Deferido nº 011508/99 ane-
xo ao processo nº 011509/99
Interessado: Alberto Ferreira Nunes

· Processo Deferido nº 022586/01 ane-
xo ao processo nº 022587/01 anexo
ao processo nº 17452/01
Interessado: José Batista dos Santos

· Processo Deferido nº 017953/01
Interessado: D.M.F Pizzaria Ltda Me

· Processo Deferido n° 001494/01
Interessado: Rosely Pereira

· Processo Deferido nº 011695/99 ane-
xo ao processo nº 011696/99 anexo
ao processo nº 027399/02
Interessado: Denis de Oliveira

· Processo Deferido n° 036370/01
Interessado: Eli de Pele

· Processo Deferido nº 014535/99
Interessado: Márcia Moraes de Assis
Silva

· Processo Deferido nº 019843/02
Interessado: Bandai Restaurante Ltda

· Processo Deferido nº 17241/01
Interessado: Comercio de Gêneros
Alimentícios Ema Ltda

· Processo Deferido nº 019480/02
Interessado: Padaria Ana  & Isabel
Ltda Me

· Processo Deferido nº036675/01
Interessado: Eliabe Soares Olimpio
dos Santos Me

· Processo Deferido nº 037107/01
Interessado: Danilo de Campos Garcia

· Processo Deferido nº 027390/01
Interessado:  Seci Comercio de Do-
ces Ltda Me

· Processo Deferido nº 016019/01
Interessado: Maria da Penha S. Souza

· Processo Deferido nº 16443/01
Interessado: Maria Aparecida Barbosa

· Processo Deferido nº 020932/99
Interessado:  Aniliner Cafeteria Ltda

· Processo Deferido nº 007553/01
Interessado: Bar e Lanches Primitiva
Ltda

· Processo Deferido nº 024240/99
Interessado: Silvia Helena Generoso
da Costa

· Processo Deferido nº 017852/01
Interessado: Tókio Amano Me

· Processo Deferido nº 031051/02
Interessado: Tartaredo Lanchonete
Ltda

· Processo Deferido nº 028540/02
Interessado: Andréa Rodrigues
Paniccia

· Processo Deferido nº 031808/01 ane-
xo ao processo nº 006335/99
Interessado: Lucimar Umbelina
Araújo Cunha Me

· Processo Deferido nº 001934/01
Interessado: Adriana Ferreira da Silva

· Processo Deferido nº 035450/02
Interessado: Marcio Pimental Bar Me

· Processo Deferido nº 023119/01
Interessado: Carla Valeria Pinto
Machado

· Processo Deferido nº 034752/02
Interessado:  Isabel Ledoina Borges

· Processo Deferido nº 029100/01
Interessado:  Bar e Lanches Miguelão
Ltda Me

· Processo Deferido nº  021111/01
Interessado:  Ângela  Maria Guedes

Osasco, 2 de julho de 2003

 FERNANDO MOREIRA FILHO
Secretário Municipal

Atos do Secretário
O Senhor Secretário da Saúde, con-
siderando a Lei 3.400/98 do Código
Sanitário nº 12.342/78 torna público:

·Grupo Técnico de Vigilância Sanitá-
ria
Despacho da Coordenadora Técnica
A Coordenadora Técnica do GTVISA
Comunica:
Autorização de Funcionamento de
Empresa- Deferido:
Nome da Empresa: Distribuidora de
Medicamentos Santa Cruz Ltda
CNPJ: 61.940.292/0001-37
Processo nº 12288/2003
Atividade: Distribuir
Classe: Cosmético, Produto de Higi-
ene, Perfume


